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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES– BAHIA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 
(Processo Administrativo n.º 3112/2026) 

 
O Município de Amélia Rodrigues - Bahia, com sede na Avenida Justiniano Silva, nº 98, Cidade: Amélia Rodrigues - 

Bahia - CEP: 44.230-000, inscrito no CNPJ sob nº 13.607.213/0001-28, por intermédio da Agente de Contratação, 
torna público que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, cujo critério de 

julgamento será MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de disputa ABERTO e FECHADO, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL DE 

AMÉLIA RODRIGUES/BA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 0087/2026, FIRMADO COM A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL — CAR/SDR, conforme especificações deste 

edital e seus anexos, a ser regida pela Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais 
vigentes. 

 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta Concorrência: Anexo I - Contendo: 

a)  Memorial Descritivo e/ou Projeto Básico; 

b)  Projeto Básico; 

c)  Planilha Orçamentária Sintética; 

d)  Detalhamento da Taxa – BDI; 

e)  Cronograma Físico-Financeiro 

 

1. - DA LICITAÇÃO 
1.1.- Do Objeto da Concorrência: 

- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONSTRUÇÃO DO 
MERCADO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 

0087/2026, FIRMADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL — CAR/SDR, 
no Município de Amélia Rodrigues/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório e seus anexos. 

1.1.1. - O valor máximo admitido para a contratação é de R$ 4.479.188,18 (QUATRO MILHÕES, 
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, CENTO E OITENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), 

conforme disposto no Anexo I deste Edital. 

1.2. - ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS – As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte ENDEREÇO – www.bll.org.br. 

1.3. - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

 
1.4.- Data e horário para início da entrega de propostas: 18/05/2026 às 16:00 horas. 

1.5.- Data e horário limite para entrega de propostas: 23/06/2026 até às 08:00 horas. 

1.6.- Data e horário limite para início da sessão pública: 23/06/2026 ás 09:00 horas. 
 

1.7.- Modo de disputa: Aberto e Fechado, nos termos do art. 56, incisos I e II da Lei Federal 14.133/21. 
1.8.- Da Execução da Licitação: A COPEL, na qualidade de interveniente Promotora, processará a presente 

licitação, destinando-se o seu objeto ao Municipio de Amélia Rodriguea-BA. 

 
1.09. – Publicação do Edital e seus Anexos: 

1.09.1. Integralmente, no sítio eletrônico da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA 

(http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/); 
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1.09.2. Em extrato de convocação no Portal Nacional de Licitações e Contratos (Portal Nacional de 

Contratações Públicas (pncp.gov.br); 
Em extrato de convocação no Diário Oficial da União (§ 2º do Art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021); 

1.09.3.  Site de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

 
1.10. Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas no endereço 

eletrônico www.bll.org.br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

constantes do Edital. 
 

2. - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1.- O custeio dos gastos provenientes do objeto licitado aviado por meio do Procedimento Administrativo de 

nº466/2026, e ainda que a referida contratação, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), nos 

termos da proposta apresentada pelos licitantes e conforme dotação orçamentária descritas abaixo: 

 

 

PROJETO 

ATIVIDADE 
 

 

ELEMENTO DE DESPESA 

 

FONTE DE RECURSO 

1022 44.90.51 1701 

 
3. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste 
Edital. 

3.2. - Não será admitida a participação de proponente: 

3.2.1. - Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.2.2. - Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o prazo 

estabelecido para a penalidade; 

3.2.3. - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com 

qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL; 

3.2.4. - Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública 
Municipal; 

3.2.5. a participação de empresas sob a forma de consórcio. 

3.2.5.1 A vedação à participação em consórcio decorre da natureza do objeto, consistente na execução de obra pública 
de engenharia com escopo definido, planejamento executivo integrado e responsabilidade técnica centralizada. 

3.2.5.2 A Administração avaliou que o objeto pode ser executado satisfatoriamente por empresas individualmente 

consideradas, sem necessidade de conjugação extraordinária de capacidades técnicas ou econômico-financeiras. 
3.2.5.3 A medida busca assegurar maior eficiência na gestão contratual, padronização da execução, simplificação da 

fiscalização e adequada responsabilização contratual. 
3.2.5.4 A vedação não implica restrição indevida à competitividade, considerando a ampla existência de empresas aptas 

à execução integral do objeto. 

3.2.6. - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado. 

3.2.7. - Direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, autor do anteprojeto, do projeto básico ou doprojeto 

executivo, nem empresa, isoladamente ou em conjunto, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
 

4. - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todasas exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
4.2. - O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de seu 

representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

Concorrência Eletrônica. 
 

4.2.1. - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
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4.3. - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no mesmo 

item deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 
5. - DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site www.bll.org.br, observando a data e o horário 

limite estabelecido no item 1 deste Edital. 
5.2. - Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusivequanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. - No caso de desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, retornando ao Agente 

de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
5.5. - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência será 

suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

6. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
6.1. - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos das 
regras da plataforma eletrônica utilizada. 

6.1.1. A apresentação prévia da proposta não implica sua imediata análise, a qual ocorrerá somente após a 

conclusão da fase de habilitação dos licitantes, em razão da inversão de fases adotada neste edital. 
6.2. - Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico, o proponente deverá informar exclusivamente o VALOR 

GLOBAL. 

6.3. - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4.- Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém somente 
será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo. 

6.5. - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.6.1 - Descrição detalhada do objeto, no que for aplicável; 

6.6.2 - Valor total do item. 

6.7 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 

6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 

6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra. 

6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.11 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.12 - Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.13 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema. 
 

7. - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal e 

pelo responsável técnico do proponente devidamente identificados, contendo identificação do proponente, 
endereço, telefone, e-mail e dados bancários (banco, agência e conta bancária). 

7.2. - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 01 (um) dia útil após 
a convocação da Agente de Contratação. 

7.3. - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico do proponente 

devidamente identificado. 
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7.4. - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o Anexo I deste Edital e deverá conter, sob pena de 

desclassificação: 

7.4.1. - Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a seguinte 

regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a vírgula não 

é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado 
para cima. 

7.4.2. - Validade por um prazo não inferior a 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data fixada para o 

recebimento da proposta; 

7.4.3. - Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos os serviços, 

materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e completa em todos 
os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na proposta. 

7.5. - Deverá constar na proposta: 

7.5.1. - Carta de apresentação da Proposta Comercial conforme Anexo IX – Modelo de Proposta Comercial 

7.5.2. - Planilha Orçamentária conforme modelo anexo ao Edital. 

a) - O cabeçalho da planilha deverá constar ao menos a identificação da licitante, identificação do órgão licitador 

com o número do processo licitatório e objeto, percentual de BDI e de encargos sociais e data de elaboração. 

b) - A estrutura da planilha deve possuir ao menos coluna de itemização, descrição do serviço, unidade de medida, 
quantitativo, custo unitário, preço unitário (custo aplicado o BDI), e valor total. 

c) - Deverão ser preenchidos os campos destinados aos custos unitários propostos escritos em algarismos arábicos, 

e calculados os preços unitários e totais. O valor final da proposta deve ser apresentado também por extenso. O 
licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo com a planilha 

orçamentária de referência, caso contrário, a Agente de Contratação recalculará a proposta, adotando sempre o 

menor preço apresentado. 

d) - Não será admitida alteração de serviços, de unidades nem de quantitativos previstos na planilha 

orçamentária de referência. 

e) - No custo unitário, no cálculo dos valores unitários (custo aplicado o BDI) e do valor total do serviço, a licitante 

deverá utilizar arredondamento limitado a 2 (duas) casas decimais. 

7.5.3. - Composição de custos unitários de todos os itens constantes na planilha orçamentária de referência, 

apresentados em seu último nível de detalhamento (incluindo composições auxiliares), com seus respectivos 
coeficientes, preço parcial, encargos sociais, BDI e o valor total. 

a) - Nas composições dos preços unitários propostos deverão estar compreendidos todos os custos e despesas 

necessárias para realização do mesmo, evidenciando de forma clara e detalhada o consumo, investimento, 
instalações, veículos, máquinas, equipamentos, materiais, ferramentas, insumos, mão de obra, uniformes e EPI, 

encargos sociais e trabalhistas, benefícios ao trabalhador, bem como todos os tributos e encargos legais incidentes 
sobre a prestação dos serviços. 

b) - Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução dos serviços e 

quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços que serão executados. 

7.5.4. - Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital. 

a) - O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá respeitar o prazo previsto pela Administração além 

de respeitar os desembolsos totais por etapas e o desembolso máximo por período definido no cronograma físico 
financeiro referencial. 

7.5.5. - Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de Encargos Sociais 

incidentes para os serviços previstos na Planilha Orçamentária, discriminando todas as parcelas que os compõem e 
compatível com o regime tributário da licitante. 

a) - De forma complementar, a licitante deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa 

e por profissional de contabilidade de que os percentuais referentes aos tributos (ISS, PIS e COFINS) estão de 
acordo com seu enquadramento tributário, como também, com a realidade atual pela empresa. No documento 

deverá estar explícito o regime tributário e as alíquotas dos tributos supracitados. 

b) - Se a licitante for optante do Simples Nacional, além do exigido no item 7.1.5.a deverá informar na mesma 

declaração a faixa de tributação que a empresa se enquadra atualmente, além das alíquotas Nominal e Efetiva da 

última apuração mensal acompanhada da documentação comprobatória (PGDAS-D) e do recibo de entrega da 
apuração mensal. 

d) - Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) serão considerados as faixas aceitáveis 

para valores de taxas especificas para cada tipo de obra pública e para aquisição de materiais e equipamentos 
relevantes, sugeridas pelo Tribunal de Contas da União do Acórdão 2622/2013. 

e) - As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação 

tributária. 

f) - As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 

previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
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g) - Composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos 

relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 
Complementar. 

7.6 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (Sessenta) dias, e 

caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 

8. DA INVERSÃO DE FASES 
8.1. A presente licitação adotará, de forma excepcional e motivada, a inversão das fases procedimentais, com a 

análise da habilitação precedendo a fase de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 17, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021. 

8.2. A adoção da inversão de fases decorre da necessidade de racionalização procedimental, visando evitar análise 

de propostas de licitantes sem capacidade técnica e operacional mínima para execução da obra, promovendo maior 
eficiência administrativa e economicidade processual. 

8.3. Somente participarão da fase de apresentação de propostas e lances os licitantes previamente habilitados. 
 

9. - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A partir do horário previsto no quadro resumo, a Agente de Contratação iniciará a sessão pública com a análise 
dos documentos de habilitação dos licitantes, conforme a inversão de fases prevista neste edital. A Agente de 

Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Concluída a análise da habilitação, serão abertas as propostas de preços dos licitantes habilitados 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de Contratação, segundo a ordem 
de classificação provisória. 

9.4. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. Assim como as propostas de 
preços, os lances serão ofertados pelo MENOR VALOR GLOBAL. 

9.5. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com 
menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário 

epercentual consignado no registro de cada lance. 

9.6. Durante o transcurso da sessão, as Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

9.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a Licitante 
desistente às sanções previstas neste Edital. 

9.8. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

9.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
9.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.11. Durante a fase de lances, a Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 10,00 (dez reais). 
9.13. Será adotado, para o envio de lances na Concorrência Eletrônica, o seguinte modo de disputa: ABERTO E 

FECHADO, nos termos do Art. 56 da Lei Federal nº 14.133/21 e conforme art. 33 do Decreto Federal 10.024/2019. 
Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de envio de 

lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final 

efechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 
atécinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 

etapa, o disposto no § 4º. 
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§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
daetapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

9.14. Encerrados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 

9.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de Contratação no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após acomunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.17. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, a Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste Edital. 
9.18. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, a Agente de Contratação realizará a declaração 

do vencedor respectivo via sistema. 
9.19. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, sem prejuízo ao disposto no Art. 44da 

Lei Complementar n.º 123/2006, através dos seguintes critérios: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento deobrigações; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho,conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
9.20. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

10.- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por por 

qualquer outro meio legalmente admitido, idôneo e aferível quanto à sua autenticidade 
10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 

2021. 
10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 
10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
10.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

10.10.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado nos termos do Termo de Referência/Projeto Básico, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 
10.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação 

10.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
10.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.12.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.12.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.12.3 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão 
fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 horas (DUAS 

HORAS), para: 
10.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; 
10.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
10.13.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 
10.13.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade 
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
10.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 
ao licitante, implicando sua inabilitação.  
10.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo já estabelecido. 
10.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 
 

11.- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
11.1 - A Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL 

11.2 A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no preâmbulo deste Edital e 

com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 
11.3 Encerrada a etapa de lances, a Agente de Contratação encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
11.3.1  O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos do subitem 7.2 do 

edital. 

11.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
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do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 
11.5  A Agente de Contratação decidirá sobre a aceitação da proposta, observados os prazos de execução, 

especificações técnicas e demais condições definidas neste edital, considerando que a habilitação dos licitantes já foi 
previamente analisada em razão da inversão de fases. 

11.6 Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos documentosde 

habilitação, conforme o subitem 7.2 e 9.1, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 22 do Edital. 

11.7 e a proposta não atender às especificações técnicas, a Agente de Contratação examinará a proposta 
subsequente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que atenda plenamente ao edital. 

11.8 O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar devidamente 
identificado no processo, apresentando documento de identidade. 

11.8.1 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no(s) 

mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados. 
 

11.9 SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 

a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação; 

b) Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do valor total); 

c) que conflitarem com a legislação em vigor; 

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6, 7 ou 9 deste Edital; 

e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato que apresentarem Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI 

inverossímil. 

f) que apresentarem coeficientes de insumos e/ou mão-de-obra insuficientes ou excessivos para compor a unidade 

dos serviços. Poderá ser feita análise comparativa dos coeficientes com as composições analíticas dos serviços 

conforme adotado no cálculo do orçamento referencial. 

g) que cotarem serviço distinto do que fora previsto na planilha orçamentária de referência e/ou não cotar todos os 

itens previstos na mesma. 

11.10 Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 
regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 22 deste Edital. Neste caso, a Agente de Contratação 

examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até a 
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço 

ofertado. 

11.11 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, o Município poderá 
solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

11.12 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins declassificação e 
habilitação. 

11.13 - A Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentosdisponíveis para 

consulta on-line exigidos no subitem 9.6, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou que 
forem apresentados vencidos ou positivos. 

11.13.1 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não 
terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição. 

 

12.  DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1.  Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

impugnar os termos do Edital 
12.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no sistema BLL Compras, ou pelo e- mail 

licitacao.pmar2025@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Justiniano Silva, nº 98, 
Cidade: Amélia Rodrigues - Bahia - CEP: 44230-000, Centro, no Departamento de Protocolo Geral. 

12.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritospor 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
12.5.  Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre as 

eventuais impugnações. 
12.6. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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12.7.  As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis  para
 todos osinteressados nos endereços eletrônicos: http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/DiarioOficial. 

 
13. DO RECURSO: 

13.1 Após declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (Dez) minutos 
(artigo 40, Instrução Normativa SEGES nº 73/2022), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

13.2 A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

13.3 Quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 

proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

13.4 As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através do BLL Compras ou do e-mail 
licitacao.pmar2025@gmail.com, em documento digitalizado (PDF) devidamente assinado, acompanhado da respectiva 

representatividade e, quando for o caso, de procuração. 

13.5 O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua intenção de interpor 
recurso na forma do subitem anterior. 

13.6 A falta de manifestação, imediata, importará a decadência do direito de recurso, e não será admitida inovação na 
motivação dos recursos propostos. 

13.7 A Agente de Contratação fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando- a ou, 
motivadamente, rejeitando-a. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1.1 - A adjudicação e a homologação serão realizadas pela autoridade competente. 

 
15 - DA CONTRATAÇÃO 

15.1.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) da presente Concorrência será representada pela expedição 

do Termo de Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do serviço 
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para execução dos serviços conforme solicitação 

do Contratante. 
15.1.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato: 

15.1.2.1 - Homologado o resultado da licitação, o(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para assinatura eletrônica do 

contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Diário Oficial 
do Município - http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/). 

15.1.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua 
proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observadaa 

ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, 
até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo a Agente de 

Contratação negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

15.1.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não 
aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sançõesprevistas neste 

Edital. 
15.1.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá apresentar: 

15.1.4.1 - Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a 

contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante e Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 92, inciso XVI, da Leinº 14.133/21 e a Certidão de 

Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
15.1.4.2 - 

Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado, caso aassinatura do 
termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente. 

15.1.4.3 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá 

representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial. 
15.1.4.3.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

15.1.4.3.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI,nos termos do art. 
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9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

15.1.4.3.3  - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a 
legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU). 

15.1.4.3.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-

base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o 

valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico- financeiro do contrato e a 
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 
15.1.4.3.5 – Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não sersediada 

no Estado da Bahia, Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho competente, vistado 
pelo CREA/BA, com indicação dos responsáveis técnicos. 

 

16 - GARANTIA DE EXECUÇÃO/CONTRATUAL 
16.1 O gestor do contrato exigirá garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, 

no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a vigência do 
contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

16.1.1.1 O licitante deverá apresentar conforme art.96, da Lei 14.133/2021, a ser recolhida a favor da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, nas condições estabelecidas: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 
c) Fiança – bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 
e) A devolução da garantia para os licitantes declarados inabilitados será feita após o julgamento da habilitação, 

inclusive esgotados os prazos recursais 
16.1.1.2 No caso de seguro-garantia sua apresentação poderá ocorrer, no prazo máximo, até a data de assinatura do 

contrato. 

16.1.1.3 A garantia de contrato caso seja exigida deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato. 

 
17 GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

17.1.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 
17.1.1.1 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação. 
17.1.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
17.1.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

17.1.1.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 
17.1.2 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão do termo de recebimento 

definitivo dos serviços. 
 

18  DA GESTÃO DO CONTRATO 

18.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, sendo essa responsávelpelo 
recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 
19 - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

19.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) 
da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

20. - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que 

devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Obras, observados os limites do art 125 da Lei nº 14.133/21. 
21. - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do 

Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal 
(conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos 

Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

22. - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais vigentes. 
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23. - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até até 15 dias úteis dias após o aceite da medição/produto, de 

acordo com a a Gestão-Certificação de Documento Fiscal. 
23.1- Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índicede 

atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 
 

24.-  DO RECEBIMENTO DA OBRA 

24.1. – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno acordo com os elementos 
técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e companhias 

concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o ―Termo de Recebimento Provisório‖, passado em 02 (duas) 
vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

24.1.1. – Recebimento Definitivo: o ―Termo de Recebimento Definitivo‖ da obra será lavrado até 90 (noventa) dias 
após o ―Recebimento Provisório‖, desde que atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos 

defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este ―Termo de 

Recebimento Definitivo‖, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de 
Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que o prazo 

mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo 
instrumento. 

 

25.- DAS SANÇÕES 
25.1. - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE são as previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas posteriores. 

25.2. - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE, garantidos os direitos ao contraditório e à ampla 
defesa: 

I) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento das condutas 

previstas nas alíneas "a", "b" e "d" do item 22.3 do Edital; 

b) De até 10% sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do cometimento da conduta 

prevista na alínea "c" do item 22.3 do Edital; 

c) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta do item e/ou lote ofertado, diante do 
cometimento das condutas previstas nas alíneas "e", "f", "g", "h" e "i" do item 22.3 do Edital; 

II) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Amélia Rodrigues e, Administração Direta e Indireta, eo 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Amélia Rodrigues e, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 
25.3.- O PROPONENTE será responsabilizado administrativamente, pelo cometimento das seguintes 

infrações: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, quando devidamente convocado, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado e comprovado; 

c) não celebrar Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento do certame, sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
25.4. - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "a" do item 22.3, sem prejuízo de outros 

que venham a ser verificados no decorrer da licitação: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumentoconvocatório;  

III- fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária para a 
comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação. 

 
25.5. - Constituem comportamentos que serão enquadrados na alínea "b" do item 22.3, sem prejuízo deoutros que 

venham a ser verificados no decorrer da licitação: 
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I - deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de 

forma insatisfatória; 

II - abandonar o certame; 

III - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

25.6. - Considera-se a conduta da alínea "f" do item 22.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMÉLIA RODRIGUES e, com exceção da conduta disposta na alínea "e" do item 22.3. 

25.7.  o bom andamento do certame, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação. 
25.8. - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013 e demais normas pertinentes vigentes. 
25.9. - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de 

pagamento que o PROPONENTE tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade Gestora ao 

PROPONENTE, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 
25.10. - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a 

gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso concreto; os 
danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo deixar de aplicá- las, se 

admitidas as justificativas do PROPONENTE, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

25.11. - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE e, para fins de publicidade, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

25.12. - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade. 

25.13. - O montante de multas aplicadas ao PROPONENTE não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor 
global da proposta. 

25.14. - As penalidade acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

25.15. - A aplicação das penalidades poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e resolução 

de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, 
conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentema matéria no âmbito 

do Município. 
 

26.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 
Contratação, exclusivamente por meio eletrônico via sitema BLL Compras, até 03 (três) dias úteis anterioresà data 

fixada para abertura da sessão pública, ou pelo e-mail: licitacao.pmar2025@gmail.com, conforme estabelece o art. 
164 da Lei Federal 14.133/21. 

26.2. - A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e 

ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: BLL Compras e 

http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/diariooficial. 
26.3. - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão ser realizados 

pelo e-mail licitacao.pmar2025@gmail.com. 
26.4. - É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 64,da Lei n º 

14.133/21. 
26.5. - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de 
desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme estabelecido pela Agente de Contratação 

no momento da convocação. 
26.6. - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência do 

Contratante, dentro do limite permitido pelo art 125 da Lei nº 14.133/21. 
26.8. - É facultado à proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente alegar desconhecimento. 

26.9. - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar a presente Concorrência por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o 
ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escritoe devidamente 
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fundamentado. 

26.10. - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação, no 
interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art.55, § 

1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e 
Documentos de Habilitação. 

26.11. - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos constantes dos 

presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência; 
26.12. - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições contidas no Código 

de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a garantia, prazo para atendimento da 
assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria. 

26.13. - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

26.14. - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, 

seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos. 
26.15. - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos endereços eletrônicos: 

BLL Compras e http://pmameliarodriguesba.imprensaoficial.org/, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado 
o seu acompanhamento. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Contendo: 

a) Planilha Orçamentária Sintética; 

b) Detalhamento da Taxa – BDI; 

c) Cronograma Físico-Financeiro; 

ANEXO II – EstudoTécnico Preliminar – ETP; 

ANEXO III – Projeto Básico; ANEXO IV – Memorial Descritivo; 
ANEXO V - Minuta do Contrato Administrativo. 

ANEXO VI – Modelo de Declaração Conjunta 
ANEXO VII – Modelo de Carta de apresentação da Proposta Comercial.                         

 

    
 

 
Amélia Rodrigues/BA, 18 de maio de 2026. 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

 
Órgão responsável:  

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 

 
1-  DEFINIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES:  

1.1 Contratação de empresa especializada para construção do Mercado Municipal de Amélia 
Rodrigues/BA, em atendimento ao convênio nº 0087/2026, firmado com a Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional — CAR/SDR. 
1.2 Os serviços deverão ser executados por empresa de engenharia civil especializada, com fornecimento de todos os 

materiais, mão de obra qualificada, equipamentos e demais recursos necessários à completa e adequada execução dos 

serviços, conforme as especificações técnicas constantes no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-
Financeiro, Planilha Orçamentária, e demais documentos anexos ao processo. 

1.3 A obra é classificada como OBRA ESPECIAL DE ENGENHARIA, na forma do art. 6º, XXI, alínea "b", da Lei nº 
14.133/2021, conforme análise técnica detalhada no Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 Para fins de transparência, planejamento e controle orçamentário, a Planilha Orçamentária com os quantitativos 

detalhados dos serviços, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais documentos técnicos encontram-se 
devidamente anexados ao processo, servindo como base para a estimativa de custos e para o julgamento das 

propostas. 
1.5 A título de visão sintética, o escopo organiza-se nos seguintes grupos funcionais: 

 

Grupo Descrição resumida 
Base de 

referência 

1 Serviços preliminares (placa de obra, tapume metálico, locação topográfica) 
SINAPI / 

ORSE 

2 Movimento de terra (demolições, carga, transporte e bota-fora) SINAPI 

3 
Estrutural — infraestrutura (blocos, radier) e superestrutura (pilares, vigas, 

lajes EPS) 

SINAPI / 

ORSE 

4 
Alvenarias e divisórias (cerâmica, platibanda, balcões em granito, muro, 

cobogós) 
ORSE 

5 
Esquadrias (alumínio, chapa galvanizada, grades, portões em aço 

galvanizado) 
ORSE 

6 

 

Pavimentação (alta resistência, intertravado, cerâmico, rampas e 
paisagismo) 

SINAPI / 

ORSE 

7 Diversos (calhas em alumínio, bancos públicos) ORSE 

8 
Revestimentos e pintura (chapisco, reboco, cerâmica, pintura, 

impermeabilização da platibanda) 
SINAPI / 

ORSE 

9 
Bancadas, louças e metais (granito, bacias, mictórios, barras PCD, 

lavatórios, cubas) 

SINAPI / 

ORSE 

10 
Instalações hidrossanitárias (85 hidrômetros + esgoto NBR 7229: tanque + 

filtro + sumidouro) 

SINAPI / 

ORSE 

11 
Instalações elétricas (quadros individualizados, fiação antichama, luminárias 

LED, SPDA) 
SINAPI / 

ORSE 

12 
Cobertura metálica (estrutura treliçada Fink, telhamento aço/alumínio, 

calhas pluviais) 
ORSE 

 

1.6 A área total da obra e os materiais empregados deverão seguir os parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas 

da ABNT, aplicáveis ao objeto, garantindo a segurança, acessibilidade, conforto e funcionalidade.  
1.7 O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses, contados a partir da assinatura de contrato. A 

contratação poderá ser prorrogada, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que esteja 
vinculada a prorrogação do convênio nº 0087/2026 CAR/SDR. 

1.8 O prazo de execução da obra é de 12 meses, conforme preceitua o Termo de Convênio. 

1.9 A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  

1.10 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
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GLOBAL. 

 
1.11 A Lei Federal n.º 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos entes e 

entidades, realize compras, execute serviços e obras, entre outros. A licitação, foco deste Projeto Básico, é a forma 
baseada no decreto Municipais n. º 048, 049, 051 e 052, de 31 de agosto de 2022 e Decreto n. º 011, de 16 de maio de 

2024, que a Administração Pública pode realizar, pois, existe a viabilidade de competição. 

 
2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação e descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

 
3 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO: 

3.1 A justificativa para o parcelamento ou não do objeto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 
 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares.  

 
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A seguir estão os principais requisitos e aspectos a serem considerados na contratação: 
5.1 Sustentabilidade 
5.1.1 Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de 

resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. 

5.1.2 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no 
manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. 

Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos 
locais da prestação do serviço, removendo 

e promovendo a devida destinação. 

5.1.3 A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades humanas, é uma preocupação que se faz 
presente no cotidiano das pessoas em todo o mundo. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as 

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. 
5.1.4 Na concepção dos projetos e especificações em geral foram considerados os seguintes requisitos: 

a) Emprego de tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis;  

b) utilização de andaimes preferencialmente metálicos, ou de material que permita a reutilização; 
c) os materiais e equipamentos a serem utilizados na edificação deverão atender a critérios de sustentabilidade, tais 

como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto 
ambiental no decorrer da obra;  

d) destinação adequada dos resíduos gerados no decorrer da obra, através da elaboração do  projeto de gerenciamento 
de resíduos sólidos da construção; 

e) para garantir a acessibilidade para pessoas com deficiência deverão ser observados os requisitos previstos na NBR 

9050 da ABNT; 
f) além disso, cabe à CONTRATADA realizar práticas sustentáveis de manejo dos recursos renováveis, a redução dos 

resíduos e poluições, e materiais eficientemente, empregando equipamentos mais modernos e adequados às normas e 
preservação ambiental; 

g) é fundamental que a empresa contratada forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços; 
h) A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA; 

i) Caso seja constatado o descumprimento das orientações acima, a empresa a ser contratada poderá sofrer as sanções 
previsto em contrato, assegurado o direito à ampla defesa ao contraditório.  

 

5.2. Subcontratação 
5.2.1. Fica vedada, integral e parcialmente, a subcontratação do objeto desta contratação. Os serviços que compõem a 

reforma do Mercado Municipal de Amélia Rodrigues — abrangendo estrutura, cobertura metálica treliçada, instalações 
elétricas e Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas, instalações hidrossanitárias com tratamento de efluentes, 

adequações de acessibilidade e demais serviços correlatos — caracterizam-se como obras e serviços especiais de 

engenharia, na forma do art. 6º, XXI, alínea "b", da Lei nº 14.133/2021, dotados de padrões técnico-normativos 
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detalhados (em especial as ABNT NBR 5410, NBR 5419, NBR 7229, NBR 9050, NBR 6118, NBR 8800 e NBR 15575) e 

executados em sequência rigorosamente interdependente sob comando técnico único, circunstâncias que exigem da 
empresa contratada qualificação técnica integral, equipamentos compatíveis com o porte da obra e quadro técnico-

operacional próprio, devidamente registrado nos conselhos profissionais competentes (CREA e/ou CAU).  
5.2.2. A integralidade dos serviços previstos no orçamento e no cronograma físico-financeiro pode e deve ser executada 

diretamente pela contratada, sem necessidade de fragmentação por meio de subcontratações. 

5.3. Garantia da contratação 
5.3.1. No prazo de até 10 (dez) dias da assinatura do contrato, a Contratada deverá encaminhar à Comissão de Licitação 

do Município de Amélia Rodrigues-BA, os documentos comprobatórios da garantia prestada, sob pena de não liberação 
da "Ordem de Início dos Serviços". A exigência da Garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato e demais 

definições / exigências estão previstas nos Artigos 96 ao Art.102 da Lei 14.133/202. 
5.3.2. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento 

total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente estabelecidas. 

5.3.3. Caso a garantia apresentada seja do tipo seguro-garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta deverá a 
contratada, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar outra a Comissão de Licitação, sob pena de retenção dos créditos por 

serviços realizados. 
5.3.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5.4. Vistoria 

5.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.   
5.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

5.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

5.4.4. O seguinte endereço de e-mail deverá ser utilizado para agendamento de visita técnica:  
 cgdi.pmar2017@gmail.com 

 

5.4.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

5.4.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 
ônus dos serviços decorrentes. 

 
5.5. Habilitação técnica e operacional 

a. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), demonstrando o ramo de 

atividade pertinente e compatível com o objeto. 
b. Comprovação de equipe técnica permanente abrangendo Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista (responsável 

técnico geral), Engenheiro Eletricista (em razão das instalações de baixa tensão, do SPDA e dos quadros individualizados) 
e Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Técnico em Segurança do Trabalho (em razão das atividades em altura, da 

montagem de estrutura metálica e das demolições). 
c. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços informando que tem conhecimento do local onde serão 

executadas as obras e serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada pelo (s) o (s) responsável (is) 

Técnico (s) ou Representante Legal.  
d. Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove que o licitante tenha executado serviços/obras de REFORMA, REVITALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS ou obras similares de porte e complexidade do objeto, executadas com técnicas construtivas 

semelhantes ou superiores às requeridas para execução do objeto deste processo. 

e. Deverá (ão) constar do (s) atestado (s) ou da (s) certidão (ões) expedida (s) pelo CREA, em destaque, os seguintes 
dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) 

técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os 
serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 

f. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com as 
determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada. 

g. Os parâmetros normativos a serem observados na execução abrangem, entre outras, as ABNT NBR 6118, 8800, 5410, 

5419, 5626, 8160, 7229, 9050 e 15575, bem como as Normas Regulamentadoras NR-6, NR-18 e NR-35. 
h. Imperiosa, ainda, a apresentação da documentação prevista no alusivo à FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR, deste Projeto Básico 
 

6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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6.1 Condições de execução 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, após emissão da Ordem de Serviço, 

emitido pela Secretaria Demandante. 
6.1.2. O cronograma de realização dos serviços será de 12 (doze) meses e está detalhado no Cronograma físico-

financeiro em anexo. 

 A vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser aditada, mediante justificativa expressa, 

amparada na Lei 14.133/2021. 
6.1.3 Local e horário da prestação dos serviços 

 A obra deverá ser realizada na sede do Município de Amélia Rodrigues/BA, no local do antigo mercado. 

 Os serviços de execução da obra deverão respeitar as normas e legislações trabalhistas, com o correto pagamento de 

todos os encargos correspondentes, a cargo da Contratada. 
6.2. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), bem como nas legislações específicas do Objeto em questão. 

 

6.3. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.3.1. A Administração poderá convocar um representante da Contratada para discussões e orientações, especialmente 

nos casos em que se demandem providências imediatas, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços 
prestados. 

6.3.2. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser formalizadas por escrito, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica quando a celeridade do ato o exigir, respeitando as disposições legais aplicáveis. 
6.3.3. A execução dos serviços será realizada de forma contínua e integral, conforme o cronograma físico-financeiro 

previamente aprovado e os projetos técnicos anexos ao processo. A contratada deverá mobilizar equipe técnica 
qualificada, equipamentos e insumos necessários para garantir o cumprimento dos prazos, a qualidade da obra e a 

segurança dos envolvidos. 
6.3.4. A entrega do objeto deverá ocorrer de forma única e completa, com a obra totalmente finalizada e apta para uso, 

incluindo a conclusão de todos os sistemas e instalações, a limpeza final da área construída e a entrega da 

documentação técnica exigida, tais como: 
6.3.5. Certificados e laudos de conformidade das instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de prevenção contra 

incêndios; 
6.3.6. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução; 

6.3.7. Relatórios de execução e acompanhamento da obra; 

6.3.8. Termo de entrega definitiva, após vistoria da fiscalização da Administração. 
6.3.9. Todos os serviços deverão atender rigorosamente às normas técnicas da ABNT, às exigências legais e aos padrões 

de qualidade exigidos pela Administração Pública. 
6.3.10. Os serviços deverão atender ao que se estabelece no Memorial Descritivo em anexo. 

6.3.11. Caso os serviços fornecidos apresentem desconformidades com os padrões exigidos, a Contratada deverá efetuar 
a substituição dos itens em até 3 (três) dias úteis, após notificação, sem ônus adicional para a Administração. 

6.3.12. Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente 

às normas e especificações constantes no Memorial Descritivo: 
a) Às normas da ABNT — em especial NBR 6118, NBR 8800, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5626, NBR 8160, NBR 7229, NBR 

9050, NBR 10844, NBR 14037 e NBR 15575; 
b) Às disposições legais da União, do Governo Estadual e da Administração Regional; 

c) Aos regulamentos das concessionárias locais (em especial COELBA); 

d) Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
e) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

f) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — em especial NR-6, NR-18 e NR-35; 
g) Às práticas SEAP — Projetos, execução e manutenção. 

 

6.4. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 
6.4.1. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção dos 

trabalhadores e de pessoas ligadas a atividades da Contratada, observadas as leis em vigor; deverão ser observados os 
requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais 

aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação de pedestres. 
6.4.2. Atenção especial aos procedimentos de segurança nos serviços executados em altura, devendo a Contratada 

providenciar todos os equipamentos de proteção e cursos necessários aos seus trabalhadores, em estrita observância à 

NR-35. 
6.4.3. Atenção especial aos procedimentos de segurança nas atividades em instalações elétricas, em estrita observância à 

NR-10, considerando a presença de instalações de baixa tensão e SPDA. 

mailto:licitacao.pmar2025@gmail.com
http://www.ameliarodrigues.ba.gov.br/


Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000 
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2025@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

 

 

6.4.4. Compete à Contratada tomar as providências para a colocação, às expensas próprias, de placas e sinais luminosos 

de advertência ou orientação durante o dia e à noite. 
6.4.5. A Contratada submeter-se-á às medidas de segurança exigidas pela Fiscalização da Contratante do local onde se 

realizarem os serviços. 
 

7- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período contratual.  
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora Sra. Sr. Lucas Gomes 

Ribeiro Freitas, portaria Nº 155/2025, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-la e subsidiá-la com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

Gestor do Contrato 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais; 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações; 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
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de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

O gestor de contrato desta contratação será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. Newlton dos Reis Silva Neto, 
portaria nº 253/2025. 

 
8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os pagamentos serão efetuados a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 
executados e os materiais empregados, através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AMÉLIA RODRIGUES, no CNPJ INDICADO NA ORDEM DE SERVIÇO, após o atesto no Boletim de medição 
feito pela Gestão da Secretaria de Agricultura. A execução do objeto licitado será de acordo com a descrição da 

Ordem de Serviço, qualidade e quantidade do material, desde que não haja pendência a ser regularizada pela 
Contratada. 

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.1.1. Não produzir os resultados acordados e exigidos; e/ou 

8.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; e/ou 
8.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 
8.2. Do recebimento 
8.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
8.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
8.2.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.2.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal do contrato, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

8.2.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

8.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo; 
8.2.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

8.2.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais 

de um a ser feito, com a entrega do último. 
8.2.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021). 
8.2.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.2.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes nas peças técnicas disponibilizadas e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
8.2.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os procedimentos. 
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8.2.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 
8.2.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
8.2.17. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 
8.2.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.2.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.2.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.2.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.2.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.3. Liquidação 

8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 
8.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

                   a) o prazo de validade; 
                   b) a data da emissão; 

                  c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
                  d) o período respectivo de execução do contrato; 

                  e) o valor a pagar; e 

                  f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF (ou sítios eletrônicos oficiais) para:  
                    a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

                    b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público. 

8.3.6. Constatando-se, junto às plataformas, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  
8.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
8.4. Prazo de pagamento 

8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INCC (ou outro índice que 
o venha a substituir) de correção monetária. 

8.5. Forma de pagamento 

8.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
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pelo contratado. 

8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.6. Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
9.1.2. O regime de execução do contrato será o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.  

9.1.3. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, para efeito de avaliação de exequibilidade 
(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1.4. No valor com o desconto, deverá estar acrescido o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) referentes aos custos de 
administração, impostos, garantia, riscos de despesas e lucro da empresa.  

9.1.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.1.6.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora/fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 
9.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de aquisição similares, dentre outros. 

9.1.9. A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
9.1.10. É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de habilitação ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.1.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.1.12.Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o prestador/fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.1.13. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.2. Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;  

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
h) Apresentar documentos oficiais com foto dos sócios administradores. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

i) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso VI do Art. 68; §5º do Art. 14; Inciso VI do Art. 67; Inciso IV do Art. 
14; Inciso IV do Art. 62 da Lei 14.133/2021 e outras que forem necessárias, conforme anexo I e II deste termo.  

 
9.5. Qualificação Econômico-Financeira 

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedido com validade mínima de 30 

(trinta) dias. 
9.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados dos dois últimos Exercícios Sociais exigível, 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa 
situação financeira da empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das 

Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento (acompanhado de certidão de regularidade emitida 
pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado da sede do profissional contábil que assina o balanço). 

9.5.3. Os documentos referidos no item 9.5.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas:  
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
  9.5.6. As empresas cadastradas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 

por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
9.5.7. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a 

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram 
estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares 

mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
 

9.6. Qualificação Técnica:  
9.6.1.  Certidão de registro/quitação da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 
9.6.2.  Certidão de registro/quitação de seus Responsáveis Técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

9.6.3.  Comprovação de capacidade técnico-operacional: Mediante apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões), de 
titularidade da empresa licitante, indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove 
aptidão para o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

licitado, assim como, de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, na(s) 

quantidade(s) mínima(s) relacionada(s) no quadro abaixo: 
 

DESCRIÇÃO UND 
QTD 

PLANILHA 

QUANTIDADE 
EXIGIDA 

(50%) 

Estrutura treliçada de cobertura, tipo Fink, com 
ligações soldadas, inclusos perfis, conexões, 

içamento e montagem 

kg 24.473,18 12.236,59 

Pilar metálico em perfil laminado/soldado em 
aço estrutural, com conexões parafusadas, 

inclusos içamento e montagem 

kg 19.851,10 9.925,55 

Laje pré-moldada unidirecional com vãos 
maiores que 3,0 m, biapoiada, para piso, 

enchimento em EPS, vigota protendida, altura 
total "LT" = 12 cm (SINAPI 101959) 

m² 1.234,64 617,32 

Telhamento com telha de aço/alumínio, e = 

0,5 mm, com até 2 águas, incluso içamento 
(SINAPI 94213) 

m² 3.003,12 1.501,56 

Trama de aço composta por terças para 

telhados de até 2 águas para telha ondulada 
(SINAPI 92580) 

m² 3.003,12 1.501,56 

 

9.6.4. Comprovação de capacidade técnico-profissional para o engenheiro civil ou arquiteto:  
a empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica profissional mediante a apresentação da documentação 

abaixo: 
 

DESCRIÇÃO UND 
QTD 

PLANILHA 

QUANTIDADE 

EXIGIDA 
(50%) 

Estrutura treliçada de cobertura, tipo Fink, com 

ligações soldadas, inclusos perfis, conexões, 
içamento e montagem 

kg 24.473,18 12.236,59 

Pilar metálico em perfil laminado/soldado em 

aço estrutural, com conexões parafusadas, 
inclusos içamento e montagem 

kg 19.851,10 9.925,55 

Laje pré-moldada unidirecional com vãos 
maiores que 3,0 m, biapoiada, para piso, 

enchimento em EPS, vigota protendida, altura 

total "LT" = 12 cm (SINAPI 101959) 

m² 1.234,64 617,32 

Telhamento com telha de aço/alumínio, e = 

0,5 mm, com até 2 águas, incluso içamento 
m² 3.003,12 1.501,56 
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(SINAPI 94213) 

Trama de aço composta por terças para 

telhados de até 2 águas para telha ondulada 
(SINAPI 92580) 

m² 3.003,12 1.501,56 

 
9.6.5.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

9.6.6.  Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, ao menos: 
a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, devidamente registrado no CREA ou CAU, designado como 

responsável técnico geral pela obra; 
b) 01 (um) Engenheiro Eletricista, registrado no CREA — em razão das instalações elétricas de baixa tensão (NBR 5410), 

do SPDA (NBR 5419), dos quadros de distribuição individualizados por box e da iluminação LED; 

c) 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho ou, alternativamente, Técnico em Segurança do Trabalho — em razão 
das atividades em altura (NR-35), das demolições, da montagem de estrutura metálica e do trabalho com solda (NR-18). 

10.19. Obs1.: Será admitido que o mesmo profissional acumule 02 (duas) funções. 
10.20. Obs2.: O (s) profissional (is) indicado (s) deverá (ão) participar do objeto do contrato, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
9.6.7. Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior, devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de acervo técnico mínimo exigido para esta contratação, que 
possa comprovar a sua responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço semelhantes. Compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade equivalente 
ou superior, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, para os itens relacionado(s) no quadro 

acima. 

9.6.8. A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada com: 
a) Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, ou inscrição da empresa licitante junto a entidade de classe 

CREA / CAU, constando o vínculo do profissional na referida Certidão ou; 
b) Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS); em nome do profissional, bem como a apresentação da GFIP com a 
relação dos empregados dos últimos 03(três) meses ou; 

c) Se sócio ou proprietário: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente registradas no órgão competente; 

d) Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada; ou ainda, cópia da ata de 
eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima ou; 

e) Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores ou; 

f) Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação trabalhista assinado por ambas as partes e com firmas 

reconhecidas ou; 
g) Declaração de compromisso de vinculação futura, com firma reconhecida em cartório, caso o licitante se sagre 

vencedor do certame.  
 

9.6.9.  Apresentar relação explícita ou declaração formal de disponibilidade para cumprimento do objeto da licitação, 

relativa a: 
a) Instalações de canteiro; 

b) Lista de equipamentos; 
c) Relação do pessoal técnico especializado com qualificação de cada profissional, acompanhada de declaração individual 

autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação do edital, bem como comprovação 
de regularidade junto ao órgão competente, para os profissionais que assim a legislação exigir. 

9.6.10. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma clara, nos atestados apresentados, os itens 

comprobatórios da aptidão requerida. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

9.6.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  
9.6.12. O contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

9.7. Da Inversão de fases 
9.7.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da Lei 14.133/2021, DEVENDO A 

HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 
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9.7.2 A Lei 14.133/2021, em seu artigo 17, §§ 1º e 3º, estabelece que a fase de lances poderá preceder a habilitação. No 

entanto, em situações específicas, cuja interrupção ou suspensão possa acarretar prejuízos à continuidade dos serviços, a 
inversão das fases se mostra uma alternativa mais eficaz. Isso ocorre porque, em diversos processos licitatórios, empresas 

sem capital social adequado ou sem comprovação técnica acabam apresentando lances mais baixos e sendo declaradas 
vencedoras. Porém, na fase de habilitação, constata-se que não atendem aos requisitos do edital, resultando em atrasos 

irreversíveis, riscos de perda do objeto devido à expiração de prazos ou, em muitos casos, no fracasso da licitação. 

9.7.3 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos 
serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 

Referência e no Projeto Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 
julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo 

o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 
 

9.8. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

9.8.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme art. 68, 
inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

9.8.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
9.8.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

14.133/2021. 
9.8.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007. 
9.8.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de contratação suspenderá a 

sessão, registrando em ata a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.8.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.8.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.8.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

9.8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

9.8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.8.11. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
deverá ser anexada na plataforma do sistema do Pregão Eletrônico, em campo próprio, no prazo de até 02 

(duas) horas, a partir da solicitação do agente de contratação. 
9.8.12. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.8.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

9.8.14. Habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.8.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.8.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.8.17. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Projeto 
Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento), salvo 

se houver justificativa nos autos para acrescentar ou suprimir esse acréscimo para o consórcio em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais. 

9.8.18. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou 

por cópia simples, desde que legíveis e que seja possível a verificação da autenticidade em sites eletrônicos 
oficiais, ou ainda quando possível confrontação de assinaturas de quem o expediu. 

9.8.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.8.20. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
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9.8.21. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

9.8.22. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.8.23. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na plataforma (não  

serão aceito termos ou declaração do SICAF). 
9.8.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.8.25. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados ou anexados na plataforma, serão 

enviados por meio do sistema, no prazo definido no item 6.6.16., em formato digital, contado da solicitação do 
agente de contratação, podendo ser prorrogado, na forma do item 6.6.17. 

9.8.26. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.8.27. A verificação dos documentos contidos no sistema ou anexados conforme solicitação, somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
9.8.28. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico e no Anexo II (Documentos de 

Habilitação) somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

9.8.29. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.8.30. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.8.31. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.8.32. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.8.33. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8.34. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital. 
9.8.35. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.8.36. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 
9.8.37. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

 

10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por equipe técnica devidamente 

capacitada, que resultou no orçamento completo dos serviços a serem executados, inclusive com valor final de referência 
da contratação, que deverá compor a documentação do Projeto Básico. Ademais, todos serviços relacionados na planilha 

de quantidades e preços serão executados em consonância às Normas Técnicas vigentes e recomendações dos 
fabricantes para o tipo de serviço a que se destinam.  

10.3. Para referência de preço foram utilizadas tabelas de preços oficiais: SINAPI - 01/2026 – Bahia, ORSE - 01/2026 – 

Sergipe. A planilha estará disponibilizada em anexo. 
 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

Total dos serviços sem BDI 3.672.077,33 

BDI a 22,00% 807.110,85 

VALOR TOTAL ESTIMADO 4.479.188,18 
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O valor estimado para a referida contratação é R$ 4.479.188,18 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e nove 
mil, cento e oitenta e oito reais e dezoito centavos), conforme o levantamento dos quantitativos e da tabela 

acima. Sendo R$ 3.060.316,35 (três milhões sessenta mil trezentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos), 
proveniente de Convênio Estadual e, R$ 1.418.871,83 (um milhão quatrocentos e dezoito mil oitocentos e setenta e 

um reais e oitenta e três centavos), proveniente de Contrapartida do Município. 

 
11 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Secretaria: 207 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, MEIO AMBIENTE, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
Projeto Atividade: 1022 – Construção do mercado de carne 

Elemento Despesa: 4.4.9.0.51.00 

Fonte: 1500/1701 
 

12 – DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1 Obrigações Contratuais do Contratado 

a) O contratado se compromete a executar integralmente a prestação de serviços contínuos de reforma e 

manutenção de prédios públicos, praças, quadras, canteiros e vias públicas do Município de Amélia 
Rodrigues/BA., com fornecimento de mão de obra e materiais, conforme os projetos, memorial descritivo e 

especificações técnicas aprovadas, obedecendo a todas as normas de segurança, qualidade e legislação vigente. 
b) Prazos: O contratado deverá concluir os serviços dentro do prazo estipulado no contrato, conforme o 

cronograma físico-financeiro apresentado e aprovado, sendo responsável por eventuais atrasos que não sejam 
causados por fatores externos ou imprevistos autorizados pela fiscalização. 

c) Qualidade e Materiais: O contratado deverá utilizar materiais de primeira qualidade, conforme especificado no 

projeto e aprovado pela fiscalização, garantindo que os serviços atendam aos padrões exigidos no edital e 
contratualmente estabelecidos. 

d) Fiscalização e Supervisão: O contratado se obriga a permitir o acompanhamento e fiscalização da execução 
da obra por parte da administração pública ou de quem for designado, fornecendo acesso às informações e 

documentação necessárias para o controle dos serviços. 

e) Segurança no Trabalho: O contratado deverá adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança 
dos trabalhadores envolvidos nos serviços, cumprindo as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE), e providenciar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários. 
f) Responsabilidade por Defeitos: O contratado será responsável pela correção de qualquer defeito ou vício 

identificado durante a execução ou dentro do prazo de garantia acordado, sem custos adicionais para a 

administração pública. 
g) Obrigações Trabalhistas e Fiscais: O contratado deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais, inclusive no que se refere ao pagamento de salários, encargos sociais e tributos 
incidentes sobre a execução do contrato. Deverá também, instituir critérios que podem ser estabelecidos de 

forma a assegurar que a empresa contratada não possua pendências ou irregularidades que possam 
comprometer a execução do contrato.  

h) Critérios: Incluir critérios de regularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas para a empresa, com o 

objetivo de garantir que as empresas participantes estejam em conformidade com a legislação trabalhista e 
previdenciária. Estabelecer critérios para assegurar que a contratada não possua pendências ou irregularidades 

que possam comprometer a execução do contrato. Abaixo estão alguns critérios que podem ser adotados: 
i) Ausência de Penalidades Trabalhistas 

j) Descrição: A empresa não pode ter sido penalizada por infrações trabalhistas graves, como trabalho análogo ao 

escravo, trabalho infantil, ou outras violações graves dos direitos trabalhistas. 
k) Comprovação: Exigir declaração da empresa ou consulta a bancos de dados públicos, como o Cadastro de 

Empregadores que mantêm trabalhadores em condições análogas à de escravo. 
l) Declaração de Regularidade Trabalhista 

m) Descrição: A empresa deve apresentar declaração de que está em pleno cumprimento das obrigações 
trabalhistas, assumindo a responsabilidade por eventuais irregularidades que venham a ser identificadas. 

n) Validade: A declaração deve ser recente, com validade de 30 dias. 

o) Consulta a Bancos de Dados Públicos 
p) Descrição: A administração pública pode realizar consultas a bancos de dados públicos, como o Cadastro 

Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), para verificar a existência de débitos 
trabalhistas ou previdenciários. 

q) Comprovação: A consulta deve ser realizada diretamente pela administração pública, sem necessidade de 

apresentação de documentos pela empresa. 
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r) Histórico de Cumprimento de Obrigações Trabalhistas 

s) Descrição: A empresa será avaliada com base no seu histórico de cumprimento das obrigações trabalhistas em 
contratos anteriores, especialmente em licitações públicas. 

t) Comprovação: Exigir declaração ou referências de contratos anteriores. 
u) Penalidades por Descumprimento 

v) Descrição: O edital deve estabelecer penalidades para o caso de descumprimento das obrigações trabalhistas 

durante a execução do contrato, como multas, suspensão ou até mesmo a rescisão contratual. 
w) Comprovação: As penalidades devem estar claramente definidas no edital e no contrato. 

x) Auditoria e Fiscalização 
y) Descrição: Incluir cláusulas no contrato que permitam a realização de auditorias e fiscalizações para verificar o 

cumprimento das obrigações trabalhistas durante a execução do contrato. 
z) Comprovação: A empresa deve permitir o acesso aos documentos e informações necessárias para a auditoria. 

aa) Nos pagamentos a trabalhadores avulsos, sem vínculo empregatício, apresentar recibos com a identificação do 

RG, CPF e endereço de sua residência, e a comprovação do recolhimento da retenção e da cota patronal ao 
INSS. 

bb) Apresentar Relatório de Contribuições Sociais por Trabalhador, com relação de INSS, FGTS e IR. 
cc) Responsabilidade Solidária 

dd) Descrição: Em caso de subcontratação, a empresa principal deve ser solidariamente responsável pelo 

cumprimento das obrigações trabalhistas das empresas subcontratadas. 
ee) Comprovação: O edital deve prever essa responsabilidade e a empresa principal deve assumir essa obrigação por 

meio de declaração ou cláusula contratual. 
ff) Seguro de Execução: O contratado deverá apresentar seguro de execução dos serviços, para cobrir eventuais 

danos causados à administração pública durante o processo de construção ou reforma, conforme especificações 
no contrato. 

gg) Garantias: O contratado se compromete a fornecer as garantias necessárias, conforme especificado no edital e 

contrato, para assegurar a boa execução dos serviços e o cumprimento das obrigações assumidas. 
 

12.2 Obrigações Contratuais do Contratante 
12.2.1 O Contratante compromete-se a: 

a) Fornecer todos os recursos necessários para a execução dos serviços, conforme especificações do projeto 

básico e executivo, garantindo acesso ao local, fornecimento de informações e documentos essenciais para a 
realização dos serviços. 

b) Realizar o pagamento pontual dos valores acordados no contrato, de acordo com as medições e cronograma 
financeiro estabelecido, respeitando as condições e prazos definidos no contrato. 

c) Fornecer apoio técnico e administrativo à empresa contratada, designando profissionais responsáveis pela 

fiscalização e acompanhamento da obra, além de fornecer a infraestrutura necessária para a realização das 
vistorias e reuniões periódicas. 

d) Aprovar o cronograma físico-financeiro, após a apresentação pela contratada, com base nos prazos e 
etapas previstas para a execução dos serviços, garantindo que quaisquer modificações sejam formalmente 

acordadas. 
 

e) Emitir as licenças e autorizações necessárias à execução dos serviços, conforme legislação vigente, 

incluindo, se necessário, licenciamento ambiental, sanitário e outros documentos legais pertinentes. 
f) Garantir a fiscalização contínua do andamento dos serviços, por meio de equipe qualificada, com vistas a 

assegurar o cumprimento das condições contratuais e a qualidade dos serviços prestados, conforme as 
especificações do projeto. 

g) Responsabilizar-se pela solução de eventuais conflitos ou impasses administrativos ou técnicos entre as 

partes, de forma a garantir a continuidade dos serviços, respeitando os termos do contrato e a legislação 
aplicável. 

h) Assegurar a entrega do imóvel conforme as normas técnicas de segurança, acessibilidade, e demais 
exigências legais, incluindo a realização de inspeções e testes necessários para atestar a qualidade e segurança 

dos serviços. 
 

13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o participante que: 
13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo 
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órgão licitante; 

13.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

13.1.5.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.5.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.5.3. deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

13.1.5.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas;  
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
13.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

13.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  
13.1.10. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação  

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em qualquer momento do processo. 

13.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.3.1. advertência;  

13.3.2. multa;  
13.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

13.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  
13.5. A sanção prevista na cláusula 13.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

cláusula 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.6. A sanção prevista na cláusula 13.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10, deste 
Projeto Básico.  

13.7. A sanção prevista na cláusula 13.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
cláusulas 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
13.8. A sanção prevista na item 13.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas item 

13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas item 13.1.2, 13.1.3, 
13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 

13.7 deste Projeto Básico, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.9. As sanções previstas nas item 13.3.1, 13.3.3 e 13.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

item 13.3.2. 
13.10. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei.  

13.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
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pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 
13.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

13.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em livro próprio, mantido nesta Administração. 

13.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

13.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados à Administração. 

 
14 - DO PROJETO DE ENGENHARIA  

Das Peças Documentais em disponibilizadas em anexo. 

 Planilha Orçamentária; 

 Composição de BDI; 

 Cronograma Físico-Financeiro; 

 Curva ABC; 

 Memorial Descritivo. 

 Projetos Estruturais. 

 Georreferenciamento.  

  
15 – REAJUSTE  

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI/SICRO do mês MM do ano de AAAA] OU 

[datadas de DD/MM/AAAA].  
15.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do [indicar o índice a ser adotado], exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 
15.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 
15.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

15.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 
15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
O Município de Amélia Rodrigues/BA, reserva-se no direito de glosar os itens executados, se esses não estiverem de 
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acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, bem como, em todas as peças documentais 

mencionadas no item 14. 
Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal Nº 

052, de 31 de agosto de 2022. 
Fica eleito o foro da Comarca de Amélia Rodrigues/BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 
 

Amélia Rodrigues, Bahia, 14 de maio de 2026. 
           

 
 

 

José Eloi de Oliveira Neto 
Engenheiro Técnico Responsável 

CREA: 3000084570/BA 
 

 

 
APROVO o presente Projeto Básico, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 

necessárias ao serviço de engenharia, estando presentes os elementos necessários à identificação do 
objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado 

na legislação. 
 

 

 
 

 
 ________________________________________________________ 

Edson Roberto de Carvalho Bacelar 

Secretário de Agricultura, Abastecimento, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 
Portaria n° 04/2025 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 

 

Termo de Contrato de execução de obras e/ou serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES-

BA e a Empresa xxxxxx. 
 

 
O MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, entidade jurídica de direito público 

interno, com sede a na Avenida Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia 

Rodrigues - Bahia, Cep: 44230-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XX.XX.XX/0001-XX, nesse ato 

representada pelo(a) sr(a) xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no cadastro de pessoa 
física sob o n° xxxxxxxxxxxx e portador da Carteira de Identidade nº 

xxxxxxxxxxx, e, de outro lado a Firma xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. XX.XXX.XXX/XXX- XX, representado pelo Sr.(a), inscrito(a) 

no CPF: sob nº. XX.XXX.XXX/XXX- XX a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Concorrência 

Eletrônica nº 006/2026, pelo qual se obriga a prestar os serviços do objeto 
deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas 

cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações 
posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO 
MERCADO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 0087/2026, FIRMADO COM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL — CAR/SDR, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, conforme edital. 

 

 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação 

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas 

neste instrumento. 
2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.3.1 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente;   
2.3.2 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.3.3 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 
2.3.4 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período 

de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecido. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto CONTRATADO; 
8.1.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 
8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO. 
8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 

8.1.10.1  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no 

prazo máximo de XXXXXX; 
8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais; 

mailto:licitacao.pmar2025@gmail.com
http://www.ameliarodrigues.ba.gov.br/


Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000 
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2025@gmail.com 

CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

 

 

8.1.13 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.1.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 

cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado; 
8.1.17 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para 

a regularidade do início da sua execução. 
8.1.18 Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento 

definitivo de objeto, quando for o caso: 
8.1.18.1 "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.1.18.2 Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
8.1.18.3 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.1.19 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas. 

8.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 
9.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 
9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
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em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE; 
9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados; 

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.17 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 
trabalhos forçados; 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
9.23 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres 

e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 
de junho de 2008; 

9.24 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 
9.25 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

9.25.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.26 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.27 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
9.30 Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso; 

9.31 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 

9.32 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 
9.35 Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.36 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 
9.37 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.38 Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a 
execução do serviço; 

9.39 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
9.40 Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto; 
9.41 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

9.42 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 
que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.43 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de 

Referência, em plena validade; 
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9.44 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
9.45 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 

9.46 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
9.47 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

9.47.1 manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

9.47.2 supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA;  
9.47.3 florestas plantadas; e  

9.47.4 outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.48 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, 

nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  
9.48.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

9.48.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme 
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

9.48.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, 

e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.48.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua 
documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.49 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos: 
9.49.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do 

Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.49.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO deverá providenciar a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos: 

9.49.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.49.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas 

de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.49.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

9.49.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.49.3 Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 

sólidos urbanos, áreas de ―bota fora‖, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 
não licenciadas. 

9.49.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

9.50 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.50.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por 

emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
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9.50.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis 

pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação correlata. 
9.51 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, na execução 

contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em 

relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.52 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.53 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 
ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.54 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 
de Operação etc.). 

10  
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.21. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.22. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.23. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.24. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.25. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  
10.26. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  
10.27. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.28. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.29. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.30. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.31. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

10.32. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.33. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 
Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.34. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
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10.35. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
10.36. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

13.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
13.1.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 
13.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 
13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 Das indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 
13.8.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, 

conforme legislação que rege a matéria; e 
13.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso 

IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do 

contrato. 
13.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municipioo deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Amélia Rodrigues-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 
 

 

 
Amélia Rodrigues- BA, xx de xxxxx de 2026. 

 
 

MUNICIPIO DE AMÉLIA RODRIGUES CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 

 
_____________________________________________ 

NOME: 

CPF:  

_______________________________________________ 

NOME: 

CPF: 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3112/2026 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2026 
 

 , inscrito no CNPJ sob o n.º 

 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
 (a) 

 

 , portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

 e do CPF n.º  , DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 
 

I. ( ) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

II. ( ) pleno conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação 

III. ( ) declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de 
licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no período de validade do Certificado de 
Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa de Débito perante as 

Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e Certidão de Débitos Trabalhista, conforme exigência da Lei 
nº 

12.440 de 7 de julho de 2011; 

IV. ( ) não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou sociedade de economia mista; 

V. ( ) declara à Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues, para fins de participação no procedimento 
licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempreendedor 

Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal; 

VI. ( ) declara para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 
Município de  Amélia Rodrigues  na  Modalidade Concorrência Eletrônica, Edital nº 
001/2025, que não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas 

esferas. 

VII. ( ) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

VIII. ( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 

8.213/1991. 
 

  , /  /  Local 
  Data 

 

 
 

Representante Legal 
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